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Sessão de 	 16. __da. maio 	 de 19 90	 ACORDÃO N.  202-03. 347
Recurso n.°	 81 • 515	 . .	 I.
&umente mAGNESITA S.A.	 . ,

' Recorrida DRF EM VITÓRIA DA CONQUISTA - BA

AIUM-Substância mineral. Valor tributável. Incide a corre--
ção monetária sobre o valor industrial das substâncias' mi

I —	 ;nerais, utilizadas, industrializadas ou tratadas pelo ti-
tular da jazida ou remetidas a outro estabelecimento in-
terdependente. Pelo principio da hierarquia das leis, a-
plicase, ã hipótese, o art.' 23, letra b, do Decreto - nQ
92.295/86. Recurso negado.

'

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
irecurso interposto por MAGNESITA . S.A.

i	 PACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo C nse- 	 I
lho de Contribuintes,pelo voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso. Vencidos os Conselheiros HELENA MARIA POJO DO REGO (Re
latora), OSCAR LUIS DE MORAIS e ANTONIO. CARLOS DE MORAES. Designa 	 I
do o Conselheiro HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS para redigir o aéór -
dão. Deixaram de votar os Conselheiros ALDE SANTOS JUNIOR e SEBAS 	 .
TIÃO BORGES TAQUARY, por não estarem rresents. nD rrarent35 da votação . Fez ststerr .	 l''-	

Ptaça° oral pela recorrente o Dr.R0r..1 0 PARAISO ROCHA e,pela Fa-
zenda, O Dr. I RAN DE LIMA , PROCURAD o/-REPRESENTANTE rA FAZENDA NACIONAL.

rSala d-s ,/e -oes, 
emÁrP./ 

de maio de 1990

#/VI• ddn1 DO BA • /ELLOS - • RESIDENTE E RELATOR DESIG1	 NADo	 ,
:17AN 10	 MA - PROCU8R-REPRESENTANTE DA

FAZENDA/ NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 EMA' 1990

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OS-
VALDO TANCREDO DE OLIVEIRA E ELIO ROTHE.

.	 .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 '	 ,

	

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 ,

'
	Processo N. 	 13.553-000.025/88-78..,	 .

,	 .
Recurso n":	 81.515	 -.	 ,

,
Acordei() n.°:	 202-03.347	 .

•
Recorrente: MAGNESITA S.A.	 .

1

RELATÓRIO, 

	

..	 .

Contra a empresa acima identificada 	 foi lavrado
1

o Auto de Infração de fls. 02, em virtude da mesma/ no período.de

setembro de 1987 a maio de 1988, ter efetuado transferências de

Magnesita Calcinada dos tipos M-10, M-20 .e M-30, para outros es-

tabelecimentos da mesma empresa, calculando-se o IUM sobre o -va-

lor industrial do segundo mês anterior, sem a correção monetária

desta base de cálculo, a que estava sujeita, nos termos do a tigo

23 r inciso III,b, do Decreto ns? 92.295/86. 	 •

,

Desta forma, procedeu-se ao lançamento 	 do aludido

•

_-

imposto sobre o valor industrial corrigido 1-monetariamente 	 • do

'segundo mês anterior para o mês da ocorrência do fato gerador,sen

' do apurada uma diferença do IUM a recolher no valor originário de

" Cr$ 41.029.452,78, que está sendo exigido corrigido monetariamen-

te e com os acréscimos legais de direito. 	 -

• Inconformada,a empresa apresenta sua impugnação de

fls. 08/32, onde alega em síntese:

,

.-segue-,
,...	 -
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a) que o valor tributável adotado pela sociedade es-
1

tá absolutamente correto, na forma da legislação aplicável 	 e
,
,

do Parecer Normativo da CST;-

I
b) que a empresa não tem dificuldade em determinar o

	

1	 I	 .
valor industrial, haja vista ser dotada de modernos 	 sistemas-

1
de processamento de dados, o que lhe permite apurá-lotmensalmerIr

	

I	 n
te, da seguinte forma: "no mês em curso apura-se o custo 	 indus-

	

I	 I	 1
trial do mês anterior para aplicação no mês seguinte", não se en-

quadrando, desta forma, no artigo 23,

I

1 111, "b",do R1UM/86;

 

n

II
c) que o procedimento adotado pela impugnante funda -

I	 I
menta-se na própria orientação tributária federal, conforme dis-

1
põe o Parecer Normativo CST nço 93/76;

I

I
d) que mesmo admitindo-,se que o procedimento	 fiscal

i I	 .	 n,
	tivesse fundamento legal, o demonstrativo elaborado pela fiscali-	 n

I
zação estaria incorreto relativamente aos meses de setembro, no-

vembro e dezembro de 1987 e janeiro, março e maio de 1988,ressal-

	

I	 I
tando, principalmentei o erro do mês de março de 1988, em razãodo

	

1	 idemonstrativo considerar na coluna imposto recolhido 	 ó valor	 1

	

1	 1
de Cr$ 9.246.004,61, quando o valor exato do imposto 	 recolhido

foi de Cr$ 17.061.396,01;

I
e) que está incorreto o demonstrativo	 da 7orreção

I n
monetária e dos juros de mora, pois o procedimento de calculá-los

	

/	 I	 ,
a partir do próprio mês do fato gerador não encontra qualquer fun

damentb7C7o legal;

	

I	 rsegue--
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f) finalmente, requerrem preliminar	 ao julgamento

do méritos a realização de diligência para a correção das	 falhas

apontadas nos demonstrativos do imposto e dos acréscimos legais

postulando pela improcedência total do auto de infração.

O autuanter em sua informação fiscal de fls. 34/36, a-

firma:

a) que o procedimento da empresa em levar o valor 1-
dustrial de um mês para o segundo mês subseqUente só é admissivel

se corrigido monetariamente, tendo em vista que há defasagem

do imposto, pois, a contribuinte ainda tem até o dia 5 do seguno

mês subseqUente ao da ocorrência do fato gerador para o efeitvore

colhimento do mesmo;

b) que o PN n(2. 93/76 determina que a empresa pode

utilizar qualquer fração do exercício social (mês, trimestre,etc),

só que, a partir de 1986, com o advento do novo regulamento do

IUM, ficou estabelecida a obrigatoriedade da correção monetári ;

•

	

	 c) que procedeu 'a revisão nos cálculos, tendo encon -

trado engano apenas no mês de março de 1988, onde pelo demonstra-

tivo original a fiscalização tinha dado como valor recolhido 	 o

montante de Cz$ 9.246.004,61, quando na realidade 	 foi recolhido

o valor de Cz$ 17.061.396,01, tendo sido elaborado 	 um outro

demonstrativo para substituir o de fls. 06, passando, em razão

disto, o valor originário do imposto de Cz$ 41.029.452,78 	 para

Cz$ 33.214.061,38, para o qual foram elaborados novos demonstrati

-segue-
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de acréscimos legais;

d) opina, afinal, pela procedência 	 do auto de in-

fração,	 considerando o valor modific do para menos no Demonstra

tivo..

A autoridade julgadora de primeira instância decide

pela procedência da ação fiscal, às fls. 65/70, para exigir da

autuada o recolhimento do valor originário de Ncz$ 33.214,06, ba

r-seando-se no Parecer do Serviço de Tributação, anexoU à decisão,e

nos seguintes fundamentos:

- a impugnante alega que tem capacidade para apurar

mensalmente o valor, industrial, tendo em vista que é dotacla

de modernos equipamentos de processamento de dados e que por isso

não está enquadrada no artigo 23, III, b / do.RIUM/86, pois	 não

tem nenhumadificuldade para a apuração do seu valor industrial,-

- dotando, no entanto, o valor industrial do segundo mês anterior,

o que enquadraria a empresa, segundo a fiscalização, na hipótese

do artigo 23, III, b i do RIUM/86;

- de acordo com a sistemática antiga, as empresas po

deriam adotar o valor industrial referente a período 	 anterior

ao da ocorrência do fato gerador (mês, trimestre ou fração do,

exercício social da empresa), sem, coritudo, falar em correção m?-

netária destes valores (RIUM/70, art. 8Q, III, §§ 2Q e 3Q c/c PN

CST n(2 93/76, atualmente tal entendimento foi mantido, mas há a

obrigatoriedade da correção monetária dos valores assim utiliza-

dos (RIUM/86, art. 23,III,b)7ifsegue-'

1
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- foi corrigido o erro no Demonstrativo de Apuração

do Imposto, quando se atribuiy.um valor recolhido do mês'de março

de 1988, no total de Cz$ 9.246.004,€1, quando na realidade o va-

lor recolhido foi de Cz$ 17.061.396,01, passando, portanto, o va-

lor originário do impsoto de Cz$ 41.029.452,78 para Cz$

33.214.061,38, não sendo necessária a realização de diligênci- pã

ra correção deste equívoco;
,
,

- quanto ao cálculo da correção monetária 	 e acres-
,

cimos legais, em se tratando de imposto lançado insuficientemente,

estes serão calculados a partir do mês da ocorrência do fato

gerador, porque uma vez constatada a insuficiência no lançamento

pelo contribuinte, não se concederá (5 prazo vincendo,	 posto

t
que o prazo é concedido para o imposto regularmente 	 lanado

pelo estabelecimento que cumpre todas as exigências necessárias

ao conhecimento do fato gerador por parte do fisco.

Tempestivamente recorre a empresa às fls. 74/108,tra-

zendo os mesmos argumentos expostos na peça impugnatória, . onde_
requeri a final, seja aceito e julgado procedente o recurso, anu-

.

lando-se a decisão recorrida, para reconhecer a total improceden__.

cia do Auto de Infração.

É o relatório.

-segue-

,
'
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•

VOTO VENCIDO DA CONSELHEIRA-RELATORAHELENAMARIA POJO
DO REGO-

Conforme se verifica do processo, a recorrente duran-

te o período de setembro de 1987 a maio de 1988, transferiu mag-
!
!

nesita calcinada para estabelecim
I
entos interdependentes, calculan

do o IUM sobre o valor industrial dosegundo mês anterior.

I

A decisão recorrida quer i que l havendo a recorrente se

utilizado do valor industrial do segundo mês anterior, 	 corrija

monetariamente este valor, nos termos do art. 23, III ,b, 	 do

jUUM/86.

,

Ora, a obtenção do real valor industrial no momento
I

da ocorrência do fato gerador é praticamente impossível, pois os

i

valores das despesas diretas e indiretas relativas ao processo ex

trativo e de beneficiamento só podem ser conhecidos depois de

algum tempo, quando, então, as despesas vão sendo apuradas.

A fiscalização pretende que se for impossível conhe-

cer o custo industrial do mês da ocorrência do fato gerador, 	 se!

-aplique o princípio do art. 23, 'III; , b, do RIUM vigente,no sen-

tido de se adotar a correção monetária para o valor do custo in-

dustrial referente a período anterior, valendo dizer que o fisco

pretende n in casu" adotar por analogia a correção monetária auto-

rizada para a média de um período de 12 meses para um período de
1

1 a2 meses anteriores ao do mês do fato gerador.

Por outro lado, é o Parecer Normativo

	

	 93/76

-segue,-
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que oferece ampara à tese da recorrente no que tange a sua facul-

dade de adotar como valor tributável de um determinado mês 	 o

custo industrial apurado no segundo mês anterior.	 •

1

Neste sentido, diz o citado Parecer Normativo:

n

"A determinação do valor industrial para
fins de emprego como valor tributável no cálculo do
imposto único sobre minerais deverá ser efetuada de
acordo com os métodos de escrituração contábil e apu -
ração de custos usualmente aceitos pela legislação co
mercial e fiscal.

Entretanto, deve-se admitir que é bastante 1

difícil a obtenção do real valor industrial 	 das
substâncias minerais no exato momento da ocorrênciadb
fato gerador do imposto. Isto porque os montantes das
despesas diretas e indiretas relativas ao processo in
dustrial de uma empresa somente poderão ser conheci-1
dos após transcorrido determinado período de tempo,	 #
durante o qual, na medida em que se desenrolem 	 as
respectivas operações, os valores destas despesas vão
sendo apurados e debitados às Conta que as represen
tar. A complexidade da apropriação das despesas indi-
retas ocorridas e incorridas, especialmente, é fator/
a ser ponderado. Empresas existem,mesmo, que não posT
suem sistema de apuração de custos.

Reconhecendo tais circunstâncias, o S3Q
do artigo 8Q do RIUM permite que o valor industrial se
ja calculado pela adoção das despesas referentes ao
exercício anterior, apuradas no respectivo balanço.

Seguindo esta linha de raciocínio, pode-se
incluir entre os métodos de determinação do valor in-

dustrial que satisfaçam às exigências do artigo 8Q,in
ciso III combinado com os SS 2Q e 3Q, do RegulamentO -
do Imposto único sobre Minerais, a apuração desse va-
lor através da soma das despesas diretas e indiretas,
devidamente registradas na Contabilidade, referentes
a período anterior ao da ocorrência do fato geradori
(mês, trimestre ou outra fração do exercício socialda
empresa), desde que o,valor assim encontrado seja a-
plicado dentro do mesmo exercício ou de exercício iMel

I

diatamente posterior." 	 I

-segue-
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Além disso, se admitíssemos a solução ,arbitrada pela •

fiscalização e acolhida pela decisão recorrida, estaríamos impon-

do, para base de cálculo, custos industriais que muitas vezes só

se concretizam posteriormente à locorrencia dos fatos geradores,já

que teríamos que um custo industrial ocorrido no final 	 domes

seria igual ao das substãncias minerais 	 saldas

• no início desse mês, bem como seria impor-se, muitasslasvezes, cus

tosindustriais maiores do que os custos reais do mês do fato gera

dor, posteriormente apurados.

Por estas razões, voto no sentido de dar provimento

ao recurso.

Sala •as Sessões, em 16 de maio de 1990

$ 19
HE 1 • MAIA POJO DO REGO

-segue	 _
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VOTO DO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS,DESIG -
NADO PARA REDIGIR O ACUDA()

Discute-se, pois, nos presentes autos, sobre a deter

minação do valor industrial, ou seja, do valor tributável das subs-

tínci'as minerais utilizadas, industrializadas ou tratadas pelo titu—

lar das jazidas ou remetidas a outro estabelecimentos do titular ou

de firma interdependente.

No entendimento da recorrente não cabe a exigência de

correção monetária sobre o valor industrial, ã míngua de previsão le

gal, eis que tal exigência não consta do Parecer Normativo CST nO

93/76,respa1didb. pela Instrução Normativa SRF n4 91/86.
•

A fiscalização, por sua vez, não discorda do procedi-

mento Vátio° da recorrente. Apenas, insiste em manter a exigência da

correção monetária, ao entendimento de que tal exigência decorre da

lei.

Examinemos, pois, a legislação pertinente.

A Instrução Normativa SRFr091, de 1986, assegurando a

vigência do Parecer Normativo CST no 93/76, dispõe:

"O Secretário da Receita Federal, no usol
de suas atribuições, resolve:

DECLARAR que continuam sendo aplicáveis cm
atos normativos e os procedimentos operacionais perti

• nentes ao imposto único sobre minerais, em vigor na da
ta da publicação do regulamento aprovado pelo Decreto
ns2 92.295, de 14 de janeiro de 1986, no que com	 este
não forem incompatíveis."

-segue-
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E esse Decreto n492.295/86, em seu art. 23, inc. III ,

alíneas a e b, assim dispõe: 	 •_ _

"Art. 23. valor tributável do imposto é
(Decreto-lei n4 1.o38/69, art. 7o):

I-
11-

III- da z.ubstãncia	 c3nsumija, utill
zada, industrializada ou tratada pelo próprio titular
da jazida, minas, salina ou outro depósito mineral, ou
remetida a outro estabelecimento do titular, ou de fir
ma com.aqual mantenha relações de intedependência: ,3"

valor industrial na ocorrência do fato gerador, obser-
vadas as seguintes normas:

a)- o valor industrial será o somatório de
todas as despesas diretas e indiretas das operações de
lavra e tratamento, acrescidas de parcela de lucro atri
buída:-, às citas operações,

b)- havendo dificuldade em se determinar
as despesas diretas e indiretas poder-se-á adotar as
do exercício enterior, apuradas em balanço, corrigidas 
monetariamente." (nossos os grifos).

• Da leitura das disposições acima, extraio, com facili-

dade, a ilação de que, no caso, é legítima a incidência da 	 correção

• monetária, eis que previstas na parte final da alínea b, inciso III

do art. 23, do predito DecretonO 92.295/86. É certo que esse dispo-

sitivo conflita com disposto naquela Instrução Normativa da SRF no

91/86.

Mas, esse conflito se resolve pelo principio da hie-

rarquia das leis. E, por consequáncia, aplicável, no caso em exame,

é a regra do art. 23, inciso III, alínea b, do mencionado Decreto/e

gulamento do imposto único sobre minerais, onde se manda corrigir

monetariamente, o crédito fiscal.

Isto posto e considerando tudo mais que dos autos=

ta, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, con-

firmando-se a decisão de 10 grau, por seus bem lançados fundamentos.

•

'•
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//r
Sala das S-ss;-s, em 16/4e maio de 1990

-CO24.1 DO BA/EHELVIO 	 LL(OS


